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PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 330/2026 TRE/PRESI/DG/SGP/COEDE/SECADO,
DE 12 DE MAIO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 19/05/2026

Concede Adicional de Qualificação - Pós-Graduação/Especialização ao servidor Webber Renner
de Oliveira.
O DESEMBARGADOR JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a disciplina constante da Lei nº 15.292/2025 e da Portaria Conjunta TSE nº 1/2026,
Considerando a decisão 512 (doc. SEI n° ) proferida nos autos do Processo SEI nº 0002688408

;0004253-72.2026.6.18.8000
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder o Adicional de Qualificação - Pós-Graduação/Especialização em
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA ao servidor WEBBER RENNER DE
OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Matrícula 709, Classe A, Padrão 1, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 17
/03/2025.
DES. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Presidente do TRE-PI

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 279/2026 TRE/PRESI/DG/SGP/COEDE, DE 29 DE
ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 19/05/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno deste Regional,
Considerando o proc. Sei n. 0010315-65.2025.6.18.8000
RESOLVE:
Art. 1º Lotar, em caráter definitivo, o servidor FRANCISCO WANDERSON DE MACEDO ALMEIDA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, na 79ª Zona Eleitoral - Caracol, até
ulterior deliberação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando estabelecido período de
transito de 10 (dez) dias, ao término do qual passarão a produzir seus efeitos.
Des. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 346/2026 TRE/PRESI/ASSPRE, DE 18 DE MAIO
DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 19/05/2026

Altera a Portaria Presidência nº 214/2026 e a Portaria Presidência nº 264/2026 para delegar
competências ao Secretário de Administração, Orçamento e Finanças relativas ao Sistema de
Registro de Preços.
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR,
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO os princípios da Legalidade e da Eficiência, insculpidos no art. 37, , dacaput

http://www.tre-pi.jus.br/
Jussara Faria
Realce
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CONSIDERANDO os princípios da Legalidade e da Eficiência, insculpidos no art. 37, , dacaput
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a possibilidade de delegação de competência por autoridades administrativas;
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
CONSIDERANDO as regras para o Sistema de Registro de Preços fixadas pelo Decreto Federal nº
11.462, de 31 de março de 2023;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir celeridade aos processos de contratação e aquisição
deste Regional;
RESOLVE:
Art. 1º A Portaria Presidência nº 264/2026 passa a vigorar acrescida do art. 1º-A, com a seguinte
redação:
"Art. 1º-A. Fica delegada ao Secretário de Administração, Orçamento e Finanças competência para:
I - deliberar e autorizar a adesão de órgãos ou entidades não participantes às atas de registro de
preços em que o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí figure como órgão gerenciador;
II - autorizar a formalização da contratação com fornecedores registrados na ata de registro de
preços (execução da ata)."
Art. 2º O inciso XIII do art. 1º da Portaria Presidência nº 214/2026 passa a vigorar com a seguinte
redação:
"XIII - autorizar apostilamento e revisão às Atas de Registro de Preços deste Regional."
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, 18 de maio de
2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Desembargador JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Presidente do TRE-PI
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